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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 
 
 
O Vereador Mauricio Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência 
seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória a presente  
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

para o atleta Bruno Travezani, que conquistou um marco histórico ao se tornar o único 
capixaba e o único atleta do Brasil a vencer as cinco maiores ligas de futevôlei do país, 
unificando todos os principais títulos nacionais da modalidade. Tal realização destaca seu 
talento, esforço e dedicação, projetando o nome do Espírito Santo no cenário esportivo 
nacional. 
 
Sua trajetória é marcada por 35 anos de trabalho árduo, disciplina e paixão pelo esporte, 
elementos que permitiram alcançar resultados expressivos e inspirar novas gerações de 
atletas. 
 
Registra-se também que, no mês de novembro de 2025, em São Paulo, Bruno Travezani 
encerrou a temporada como 1º geral do Brasil pelo sexto ano consecutivo, reafirmando sua 
excelência e liderança dentro do esporte. 
 
Diante de tamanha relevância e do orgulho que suas conquistas representam para o nosso 
estado e para o futevôlei nacional, solicita-se a Vossa Excelência que, após a devida aprovação 
desta Moção de Aplausos e Congratulações no respeitável Plenário, seja formalizado o 
reconhecimento por parte desta Casa Legislativa, conforme estabelece o regimento interno. 
 
Nestes Termos, pede e espera deferimento. 
 
 
 

Vitória, 11 de dezembro de 2025. 
 

Mauricio Leite 
Vereador – PRD 
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